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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 680 DE 19 DE AGOSTO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto n° 2.235/1997,
CONSIDERANDO o Decreto nº 795/2020, em seu Art. 3º, § 3º e tratativas 
contidas no PAE nº 2025/3021228.
R E S O L V E:
CEDER, ao Ministério Público do Estado do Pará, a servidora RENATA TEI-
XEIRA DE CARVALHO SILVA, matrícula n° 3328473/3, cargo Arquiteto, lo-
tada no Departamento de Saneamento e Engenharia Sanitária, pelo perío-
do de 02 (dois) anos, com ônus ao cessionário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
19.08.2025.
IVETE GADELHA VAZ
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1235130
PORTARIA N° 0676 DE 18 DE AGOSTO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no DOE n° 28.508/18.07.1997,
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.313 de 17 de setembro de 2021, que re-
gulamenta a concessão de horário especial de trabalho ao servidor público 
que tenha sob seus cuidados pessoa com deficiência, independentemente 
de compensação de horário, quando comprovada a necessidade,
CONSIDERANDO que a servidora possui dependente portador de defici-
ência, atestado pela junta oficial multiprofissional do 9º Centro Regional 
de Saúde – Santarém, nos autos do PAE nº 2025/2850172, cumprindo, 
assim, os requisitos autorizadores para a concessão constante no art. 66-A 
do Decreto 9.313/2021,
E CONSIDERANDO o art. 66-C do Decreto 9.313/2021 que dispõe que “O 
pedido de horário especial deverá ser dirigido aos titulares dos órgãos ou 
entidades estaduais que o autorizará, desde que atendidos os requisitos 
do art. 66-D”.
R E S O L V E:
I – CONCEDER, a servidora JOICE BELO CASTRO MATOS, cargo ASSISTEN-
TE SOCIAL, matrícula nº 5895990/1, lotada no 9º CENTRO REGIONAL DE 
SAÚDE - SANTARÉM, REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA EM 1 (UMA) HORA 
DIÁRIA, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), conforme 
relatório da junta oficial multiprofissional do 9º Centro Regional de Saúde 
- Santarém, constante no PAE nº 2025/2850172.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
18.08.2025.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.

Protocolo: 1235453
PORTARIA Nº 726, DE 19 DE AGOSTO DE 2025.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o Despacho da Senhora Secretária de Estado, constante 
no sequencial 03 dos autos do processo nº 2024/2304094;
R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR do 
NÍVEL CENTRAL/SESPA composta pelos servidores IRANY DO SOCORRO 
OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1, SILVIA SELMA RIBEIRO PÓ 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 55586666/3 e ANA CIDAMAIA SOUZA BATIS-
TA, matrícula nº 5096375/1, juntamente com o suplente, José Henrique 
Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para, sob a presidência da 
primeira, apurar os indícios de irregularidades administrativas praticadas 
pelo senhora C. G. C em tese, pela prática das transgressões disciplinares 
previstas no Art. 177, IV, VI e Art. 178, XVI da Lei Estadual n° 5.810/94, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, 
conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 2024/2304094.
II – A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação de relatório 
final no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis por igual período, desde 
que por motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 19 de agosto de 2025.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1235470

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 0679 DE 20 DE AGOSTO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3180617.
R E S O L V E:
DESIGNAR, sem ônus para Administração Pública, a servidora JORDANA 
MARIANY DA SILVA E SILVA, matrícula nº 5958697/1, para responder pela 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA ESCOLA TECNICA DO SUS 
- ETSUS, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
20.08.2025.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 1235462
PORTARIA N° 0677 DE 19 DE AGOSTO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3156148.
R E S O L V E:
DESIGNAR, sem ônus para a Administração Pública, o servidor SAMUEL 
SILVA IBRAHIM SENA, matrícula nº 57190508/1, para responder pelo De-
partamento Estadual de Assistência Farmacêutica – DEAF, no período de 
18.08.2025 a 01.09.2025, em substituição a titular LARISSE GOMES DE 
OLIVEIRA FREITAS, matrícula nº 55589972/1, que se encontra em gozo de 
férias regulamentares.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
19.08.2025.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.

Protocolo: 1235458
PORTARIA N° 0678 DE 19 DE AGOSTO DE 2025
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3135232.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o servidor REDSON ROGÉRIO MOURA GONÇALVES, matrícula 
nº 57190600/1, lotado no 4º Centro Regional de Saúde – Capanema, para 
responder pelo cargo comissionado de Chefe da Divisão de Organização 
Controle e Avaliação (DAS 3), no período de 01.09.2025 a 30.09.2025, 
em substituição a titular ANNA LARISSA DA SILVA SERRA, matrícula nº 
57194739/2, que se encontrará em gozo de férias regulamentares.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
19.08.2025.
IVETE GADELHA VAZ
SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.

Protocolo: 1235460
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 87, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio da Portaria n.0532 de 09 de julho de 
2025 publicada no DOE nº 36.295 de 10 de julho de 2025 e,
 CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria de Consolidação n. 02, de 28 de 
setembro de 2017 no Capítulo V – Da Contratualização, em seu art. 23;
CONSIDERANDO a Cláusula Décima Primeira -Da Fiscalização, Monitora-
mento e Avaliação dos Serviços do Contrato Assistencial n. 01/2022, bem 
como os termos do art. 58, inciso III da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 
1993 e os termos do Decreto n. 3.813 de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 106 de 17 de maio de 2022 publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 34.973 de 18 de maio de 2022 sob protocolo 
nº 799630, que constituiu os membros da Comissão de Acompanhamento 
da Contratualização do Contrato Assistencial n. 01/2022, bem como os 
autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 2025/3075452, por meio do 
Ofício nº 102/072025 que solicita a substituição de membros da comissão 
representantes da Associação Guimar Jesus de Prevenção e Assistência a 
Saúde.
Resolve:
Art. 1º Substituir, CÁSSIA LORENA VIEIRA ALMEIDA, CPF n. 156.912.077-
33 e ANA CAROLINE BATISTA DA SILVA DE OLIVEIRA, CPF n. 016.081.222-
47 por MARY ANNE NOGUEIRA LIMA, CPF n. 055.489.354-10 e WILSON 
MOREIRA GARCIA, CPF n. 398.215.102-30, como membros da comissão 
representantes da Associação Guiomar Jesus de Prevenção e Assistência 
à Saúde.
Parágrafo Único: A comissão de Acompanhamento da Contratualização re-
ferente ao Contrato Assistencial n. 01/2022 celebrado com a Associação 
Guiomar Jesus de Prevenção e Assistência à Saúde ficará composta pelos 
membros abaixo:
Representantes da Secretaria Estadual de Saúde/4º Centro Regional de 
Saúde:
- Kamila Liliane Nunes de Oliveira, Matrícula nº 57190896-1;
- Redson Rogério Moura Gonçalves, Matrícula: 57190600-1;
- Silviane de Souza Soares, Matrícula: 57230371-1.


